
ATA DA 104ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREVIDÊNCIA 

No dia 14 de fevereiro de 2024, às 08h00, na Sala das Comissões, teve início a 104ª Reunião
Ordinária da  Comissão de Saúde, Assistência Social e Previdência, com as presenças de 5
vereadores:  Cícero Camargo da Silva, Edicarlos Vieira, José Antônio Kachan Júnior, Márcio
Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca, e nenhuma ausência, sob a presidência do
Vereador Cícero Camargo da Silva.  Verificando-se o quórum mínimo e o atendimento das
formalidades legais e regimentais,  foi  declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar
sobre os projetos em trâmite na Casa, de alçada desta Comissão, a saber:

1)  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  1138/2024 -  Autoria:  Prefeito  Municipal  -  Altera  a  Lei
Complementar  622/2023,  que  modificou  disposição  do  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  sobre
perda do direito de férias nos casos de tratamento de saúde, para assegurar aos ex-servidores em
inatividade os direitos decorrentes de eventuais direitos patrimoniais. Relatoria: Cícero da Saúde.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer COSAP nº 155/2024;
2)  Projeto de Lei  nº 14284/2024 -  Autoria:  Prefeito Municipal  -  Regula o Serviço de Inspeção
Municipal  de  Jundiaí-SIM;  e  revoga  a  Lei  9.233/2019,  correlata.  Relatoria:  Cícero  da  Saúde.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer COSAP nº 157/2024;
3)  Projeto  de  Lei  nº  14285/2024 -  Autoria:  Prefeito  Municipal  -  Altera  a  Lei  7.827/2012,  que
reformulou o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e Remuneração dos servidores da Prefeitura,
para alterar as atribuições do cargo de Agente Comunitário de Saúde. Relatoria: Cícero da Saúde.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer COSAP nº 156/2024.

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.

Cícero Camargo da Silva
Presidente

Edicarlos Vieira
Membro

José Antônio Kachan Júnior
Membro

Márcio Pentecostes de Sousa
Membro

Quézia Doane de Lucca
Membro
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246164
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246163
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=246162
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